
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 6.061, DE 11 DE JULHO DE 2025
Autoria: Vereadora Talita

Dispõe sobre a divulgação no sítio de internet da

Prefeitura Municipal das prestações de contas

dos recursos recebidos pelas escolas do Programa

Dinheiro Direto na Escola Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a divulgação no sítio de internet da Prefeitura Municipal das

prestações de contas dos recursos recebidos pelas escolas do Programa Dinheiro Direto na Escola

Municipal.

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 5.368, de 1º de dezembro de 2017, passa a vigorar acrescido do

inciso XVIII:

“Art. 9º ...

…

XVIII - prestações de contas dos recursos recebidos pelas escolas do Programa Dinheiro

Direto na Escola Municipal.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 11 de julho de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 11 de julho de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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